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O ANTEPROJETO DE LEI  Nº 017/2023 – INSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, de autoria da Vereadora Marli Aparecida Barbosa, foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado, e segundo a técnica legislativa:










REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI  Nº 017/2023
AUTORIA: VEREADORA MARLI APARECIDA BARBOSA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


INSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE OBRAS   PÚBLICAS, NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS


Art. 1º – Fica instituído o Conselho Municipal de Obras Públicas no Município de Sete Lagoas, órgão colegiado de caráter permanente e vinculado à Secretaria Municipal de Fazenda, Administração, Planejamento, Tecnologia e Comunicação Social, observadas as disposições desta Lei e seu Regimento Interno.
Parágrafo Único – O Conselho Municipal de Obras Públicas exercerá funções:
I – deliberativa – quando decidir sobre questões e matérias trazidas a seu conhecimento, relacionadas às Obras Públicas em execução ou em fase de planejamento;
II – normativa – quando fixar doutrinas e normas gerais relativas a diversas fases das Obras Públicas;
III – consultiva – quando responder as consultas relacionadas às Obras Públicas;
IV – fiscalizadora – quando acompanhar o desenvolvimento das Obras Públicas, desde o seu planejamento até a sua execução, o cumprimento dos contratos firmados e a legislação pertinente.
Art. 2º – O Conselho Municipal de Obras Públicas terá como objetivo a fiscalização e qualidade das Obras Públicas desde a sua concepção, planejamento até a sua execução, garantindo aos representantes governamentais e da sociedade civil organizada o direito de participar das discussões sobre as Obras Públicas.
Art. 3º – São atribuições do Conselho Municipal de Obras Públicas:
I – elaborar seu Regimento Interno;
II – analisar leis, decretos, projetos, minutas de contratos, contratos e convênios relacionados às Obras Públicas;
III – emitir pareceres relativos às questões relacionadas com Obras Públicas;
IV – diligenciar, no âmbito de sua competência, para o cumprimento da legislação, de convênios e contratos, quando constatada qualquer irregularidade nos processos pertinentes às Obras Públicas;
V – divulgar suas atividades no Diário Oficial do Município;
VI – contribuir com o Poder Executivo Municipal, no âmbito de sua competência, sobre as demandas de Obras Públicas que venham ao encontro dos anseios dos munícipes.
Art. 4º – O Conselho Municipal de Obras Públicas será constituído por membros titulares e respectivos suplentes, composto da seguinte forma:
I – 05 (cinco) representantes do Poder Executivo, sendo:
a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia;
b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento econômico e Turismo;
c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Obras, Segurança, Trânsito e Transportes Públicos;
d) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Obras Públicas;
e) 01 (um) representante do Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Saneamento;
II – 01 (um) representante do CREA – Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura;
III – 01 (um) representante da Associação Setelagoana de Engenheiros – ASE;
IV – 01 (um) representante do Departamento de Engenharia da UNIFEEM;
V – 01 (um) representante da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB; subseção de Sete Lagoas;
VI – 01 (um) representante da Associação Comercial e Industrial de Sete Lagoas – ACI;
VII – 01 (um) representante do Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência.
VIII – 01 (um) representante da Câmara de Vereadores de Sete Lagoas.
§ 1º Cada órgão ou entidade deverá indicar seu representante titular e respectivo suplente.


§ 2º – Os representantes indicados deverão possuir obrigatoriamente, formação e experiência pertinentes às atividades do Conselho Municipal De Obras.
Art. 5º – A duração do mandato dos membros do Conselho Municipal de Obras Públicas será de 02 (dois) anos, admitida uma única recondução.
Art. 6º – O exercício de membro do Conselho Municipal de Obras Públicas não será remunerado, sendo considerada como serviço público relevante.
Art. 7º – O Conselho Municipal de Obras Públicas elaborará seu Regimento Interno dispondo sobre a sua organização e funcionamento, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data da posse de seus membros, submetendo-o à aprovação do Prefeito Municipal.
Art. 8º – As despesas decorrentes da manutenção das atividades do Conselho Municipal de Obras Públicas correrão por dotações da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia.
Art. 9º – A composição do Conselho Municipal de Obras Públicas obedecerá às seguintes etapas:
I – convocação pelo Prefeito Municipal no caso de primeiro mandato, aos órgãos e entidades a serem representadas, para indicação dos membros titulares e suplentes, com prazo determinado e, no mínimo, com 30 (trinta) dias de antecedência do término do mandato em curso ou do primeiro mandato quando for o caso;
II – indicação dos membros pelos órgãos e entidades representadas;
III – nomeação, pelo Chefe do Poder Executivo, através de Decreto Municipal;
IV – posse dos Conselheiros nomeados, em solenidade pública.
Art. 10 – Os representantes da Secretaria Municipal de Fazenda, Administração, Planejamento, Tecnologia e Comunicação Social serão de exclusiva indicação de seu titular.
Art. 11 – O Conselho Municipal de Obras Públicas terá um Presidente e um Vice-Presidente, escolhidos entre seus pares, conforme estabelecido no Regimento Interno.
Parágrafo Único – O Presidente do Conselho Municipal de Obras Públicas, no exercício de sua função, além das demais atribuições previstas no Regimento Interno, deverá exercer o voto de qualidade.
Art. 12 – Serão dispensados do Conselho Municipal de Obras Públicas, os membros que sem motivo justificado, não comparecerem a 03 (três) reuniões consecutivas ou 06 (seis) intercaladas no prazo de 01 (um) ano.


Parágrafo Único – O membro faltoso nas reuniões do Conselho Municipal de Obras Públicas deverá apresentar justificativa fundamentada da sua ausência, a qual terá apreciado o seu deferimento em Conselho Pleno, bem como deverá envidar esforços para que ocorra sua representação através de seu membro suplente.
Art. 13 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões de Sete Lagoas, 07 de junho de 2023.
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